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 CÂMARA MUNICIPAL DO CARTAXO

Aviso n.º 6918/2008

Alteração da estrutura, organigrama e quadro de pessoal. Aprovação 
do Regulamento Interno para Celebração de Contrato Indivi-
dual de Trabalho e do quadro de pessoal do regime do Contrato 
Individual de Trabalho.

Nos termos e para efeitos do disposto nos artigos 2.º, 5.º e 11.º do 
Decreto-Lei n.º 116/84, de 6 de Abril, na redacção que lhe foi dada 
pela Lei n.º 44/85, de 13 de Setembro, e n.º 4 do artigo 11.º da Lei 
n.º 23/2004, de 22 de Junho de 2004, se faz público que a assembleia 
municipal do Cartaxo, em sua sessão de 27 de Setembro de 2007, de-
liberou aprovar, por proposta desta câmara, uma alteração à estrutura, 
organigrama e quadro de pessoal desta autarquia, publicados nos Diários 
da República, 2.ª série, n.º 256, de 5 de Novembro de 1997 e 187 de 4 
de Maio de 2004, o Regulamento Interno para Celebração de Contrato 
Individual de Trabalho e o quadro de pessoal do regime do Contrato 
Individual de Trabalho.

8 de Novembro de 2007. — O Vereador, com delegação de compe-
tências, Francisco Casimiro.

CAPÍTULO I

Objectivos, princípios e normas de actuação e gestão
dos serviços municipais

Artigo 1.º
Superintendência

1 — A superintendência e coordenação dos serviços municipais 
competem ao presidente da câmara, nos termos e para os efeitos da 
legislação em vigor.

2 — Os vereadores terão, nesta matéria, os poderes funcionais que 
lhes forem delegados pelo presidente da câmara.

Artigo 2.º
Objectivos

No desempenho das suas funções, os serviços municipais, sob a 
orientação dos órgãos municipais competentes, prosseguem os seguintes 
objectivos:

1 — Actuar de acordo com as competências próprias de cada serviço 
e de cada nível hierárquico, no sentido da prossecução do bem-estar das 
populações, e sempre na observância das orientações definidas pelos 
órgãos municipais.

2 — Recolher, organizar e fornecer, na forma mais conveniente, a 
informação necessária a um eficaz planeamento de toda a actividade 
do Município.

3 — Gerir da forma racional e eficaz os meios técnicos e humanos 
postos à sua disposição.

4 — Contribuir para que a actuação geral do Município se guie por 
altos parâmetros de qualidade.

5 — Promover a constante actualização e formação, para todos os 
seus trabalhadores, permitindo assim atingir altos níveis de satisfação 
e realização profissional.

Artigo 3.º
Princípios gerais

Os serviços municipais regulam-se pelos seguintes princípios ge-
rais:

1 — Consideração pelos legítimos interesses dos munícipes e sentido 
de serviço à população, sempre no absoluto respeito pelas decisões dos 
órgãos autárquicos democraticamente eleitos.

2 — Respeito absoluto pela legalidade e pela igualdade de tratamento 
de todos os cidadãos.

3 — Atitude permanente de diálogo e aproximação com a população, 
consubstanciada em procedimentos que evidenciem a transparência, o 
diálogo e a participação.

4 — Gestão racional e equilibrada dos meios colocados à sua dispo-
sição, associada à aplicação de critérios sociais inultrapassáveis, tais 
como a justiça, a equidade e a solidariedade.

5 — Qualidade e inovação, conducentes à racionalização, desburo-
cratização e aumento de produtividade, que conduzam à melhoria da 
qualidade dos serviços prestados à população.

Artigo 4.º
Princípios deontológicos

Os funcionários municipais reger-se-ão, na sua actividade profissio-
nal, pelos princípios deontológicos consagrados na lei para os Serviços 
Públicos.

Artigo 5.º
Princípios de Gestão

1 — A gestão municipal desenvolver-se-á no quadro jurídico-legal, 
aplicável à administração local, tendo em conta o seguinte:

a) A correlação entre o plano de actividades e o orçamento do muni-
cípio, no sentido da obtenção de uma maior eficácia dos serviços;

b) A coordenação permanente entre os diversos serviços municipais, 
dirigentes e restantes recursos humanos;

c) A responsabilização dos dirigentes dos serviços e de todos os 
recursos humanos;

d) O permanente diálogo e participação com a população.

2 — A gestão municipal prosseguir-se-á num quadro de gestão por 
objectivos, respeitando os princípios do planeamento, programação e 
orçamentação e rigoroso controlo das suas actividades.

3 — Os serviços municipais orientam a sua actividade para a prosse-
cução dos objectivos de natureza político-social e económica definidos 
pelo órgão municipal.

4 — Os objectivos municipais serão prosseguidos com base em orien-
tações definidas nos elementos fundamentais do planeamento municipal, 
sempre na procura de uma eficácia e eficiência sócio-económica e do 
equilíbrio financeiro.

Artigo 6.º
Delegação de competências

1 — A delegação de competências, enquanto instrumento de raciona-
lização administrativa e desburocratização, visará uma maior eficácia e 
rapidez na acção do município.

2 — A delegação de poderes respeitará o quadro legalmente defi-
nido.

CAPÍTULO II

Estrutura e Organização dos Serviços do Município

Artigo 7.º
Macro-estrutura dos Serviços Municipais

1 — Para o exercício das competências a que se refere o artigo 64.º 
do Decreto-Lei n.º 169/99, com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, 
de 11 de Janeiro, o município dispõe dos seguintes serviços:

1.1 — Serviços de Apoio Administrativo:
1.1.1 — Departamento de Administração e Finanças (DAF)
1.1.1.1 — Divisão de Administração e Recursos Humanos (DARH)
1.1.1.2 — Divisão de Finanças (DF)
1.1.1.3 — Divisão de Aprovisionamento e Património (DAP)
1.2 — Serviços de Apoio Técnico:
1.2.1 — Gabinete de Apoio Pessoal ao Presidente (GAP)
1.2.2 — Gabinete de Apoio ao Munícipe (GAM)
1.2.3 — Gabinete de Apoio Jurídico (GAJ)
1.2.4 — Gabinete de Planeamento, Fundos Comunitários e Apoio ao 

Financiamento do Investimento Público e Privado (GPFCAFIP)
1.2.5 — Gabinete de Órgãos Autárquicos (GOA)
1.2 — 6 — Gabinete de Protecção Civil e Segurança (GPCS)
1.2.7 — Gabinete de Imagem e Comunicação (GIC)
1.2.8 — Gabinete de Qualidade e Auditoria (GQA)
1.2.9 — Divisão dos Serviços da Presidência (DSP)
1.3 — Serviços Operativos:
1.3.1 — Departamento de Planeamento e Administração Urbanística 

(DPAU)
1.3.1.1 — Divisão de Administração Urbanística (DAU)
1.3.1.2 — Divisão de Planeamento Urbanístico e Projectos Muni-

cipais (DPUPM)
1.3.2 — Departamento de Operações e Meios Gerais (DOMG)
1.3. 2.1 — Divisão de Obras e Equipamentos Municipais (DOEM)
1.3. 2.2 — Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos (DASU)
1.3. 2.3 — Divisão de Águas e Saneamento (DAS)
1.3.3 — Departamento de Qualidade de Vida, Desenvolvimento e 

Acção Sócio-cultural (DQDASC)
1.3.3.1 — Divisão de Desenvolvimento Económico (DDE)
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1.3. 3.2 — Divisão de Desenvolvimento Social (DDS)
2 — A representação gráfica da estrutura pode ver-se nos organigramas 

em anexo (I e II).

Artigo 8.º

Departamento de Administração e Finanças

O DAF compreende:
1 — Divisão de Administração e Recursos Humanos
1.1 — Secção de Recursos Humanos
1.2 — Secção de Expediente Geral
2 — Divisão de Finanças
2.1 — Tesouraria
2.2 — Secção de Contabilidade
2.3 — Secção de Taxas, Licenças, Impostos e Prestação de Outros 

Serviços
2.4 — Secção de Água
3 — Divisão de Aprovisionamento e Património
3.1 — Secção de Património
3.2 — Secção de Aprovisionamento

Artigo 9.º

Departamento de Planeamento e Administração Urbanística

O DPAU compreende:
1 — Divisão de Administração Urbanística
1.1 — número de identificação de pessoa colectiva Secção de Ad-

ministração Urbanística
2 — Divisão de Planeamento Urbanístico e Projectos Municipais

Artigo 10.º

Departamento de Operações e Meios Gerais

O DOMG compreende:
1 — Divisão de Obras e Equipamentos Municipais
1.1 — Secção de Obras por Empreitada
1.2 — Secção de Obras por Administração Directa
1.3 — Secção de Sinalização e Trânsito
2 — Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos
2.1 — Secção de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana
2.2 — Secção de Jardins, Parques e Zonas Verdes
2.3 — Secção de Mercados, Feiras e Exposições
2.4 — Secção de Promoção e Acção Ambiental
3 — Divisão de Águas e Saneamento
3.1 — Serviço de Planeamento, Projectos e Apoio Técnico
3.2 — Serviço de Exploração de Água e Saneamento
3.2.1 — Sector de Saneamento
3.2.2 — Sector de Água
3.2.3 — Sector de Controlo de Qualidade

Artigo 11.º

Departamento de Qualidade de Vida,
Desenvolvimento Económico e Social

O DQVDES compreende:
1 — Divisão de Desenvolvimento Económico
1.1 — Secção de Desenvolvimento Empresarial
2 — Divisão de Desenvolvimento Social
2.1 — Secção de Saúde
2.2 — Secção de Cultura
2.3 — Secção de Desporto
2.4 — Secção de Acção Social, Juventude e Apoio ao Idoso
2.5 — Secção de Educação
2.6 — Secção de Turismo

Artigo 12.º

Micro-estrutura dos Serviços Municipais

1 — Cada unidade orgânica estrutural disporá de um regulamento de 
organização e funcionamento aprovado pela câmara.

2 — Ao nível da micro-estrutura as unidades orgânicas estru-
turais organizam-se em unidades de apoio administrativo e de 
apoio técnico, bem como unidades operativas, que constituirão 
serviços, gabinetes, secções ou sectores, de acordo com a sua 
dimensão e funções.

CAPÍTULO III

Competências comuns do pessoal dirigente
e de chefia

Artigo 13.º
Competências dos Directores de Departamento

Directamente dependente do presidente da câmara ou do vereador 
com competências delegadas, compete ao director de departamento, 
correspondente a cargo de direcção intermédia de 1.º grau:

1 — Dirigir os serviços compreendidos no respectivo departamento, 
definindo objectivos de actuação do mesmo, tendo em conta os planos 
gerais estabelecidos, a competência do departamento e a regulamen-
tação interna;

2 — Controlar o cumprimento dos planos de actividade, os resultados 
obtidos e a eficiência dos serviços dependentes;

3 — Assegurar a administração dos recursos humanos e materiais 
que lhe estão afectos, promovendo o melhor aproveitamento e desen-
volvimento dos mesmos, tendo em conta os objectivos e actividades 
dos serviços dependentes.

Artigo 14.º
Competências dos Chefes de Divisão

Directamente dependente do director de departamento ou, não exis-
tindo este, do presidente da câmara ou do vereador com competências 
delegadas, compete ao chefe de divisão, correspondente a cargo de 
direcção intermédia de 2.º grau:

1 — Dirigir o pessoal integrado na divisão, para o que distribui, orienta 
e controla a execução dos trabalhos dos subordinados;

2 — Organizar as actividades da divisão, de acordo com o plano de ac-
tividades definido, e proceder à avaliação dos resultados alcançados;

3 — Promover a qualificação do pessoal da divisão;
4 — Elaborar pareceres e informações sobre assuntos da competência 

da divisão a seu cargo;
5 — Elaborar os relatórios da actividade da divisão;
6 — Analisar e avaliar a qualidade dos serviços prestados à população 

e propor, superiormente, medidas adequadas à sua realização e satisfação 
dos objectivos de qualidade estabelecidos pelo executivo municipal;

7 — Executar as tarefas que, no âmbito das suas competências, lhe 
sejam superiormente solicitadas.

Artigo 15.º
Competências dos Directores de Projecto Municipal

O director de projecto municipal, correspondente a cargo de direcção 
intermédia (de 1.º ou 2.º grau) superintende no processo de consecução 
dos objectivos e na definição dos meios e é responsável pelo acompa-
nhamento físico e financeiro do projecto.

Artigo 16.º
Competências dos Chefes de Secção

e dos responsáveis por serviços, gabinetes ou sectores
Compete aos chefes de secção e aos responsáveis por serviços, sectores 

ou gabinetes, adiante designados genericamente por serviços:
1 — Dirigir e orientar o pessoal a seu cargo, manter a ordem e dis-

ciplina do serviço e pessoal respectivo, advertindo os funcionários que 
se mostrem pouco zelosos ou menos assíduos ao serviço;

2 — Executar, fazer executar e orientar o serviço a seu cargo, para 
que todo ele tenha andamento e se efective nos prazos estipulados, sem 
atrasos ou deficiências;

3 — Entregar ao director de departamento, chefe de divisão ou secção 
os documentos, devidamente registados, conferidos e informados, sem-
pre que careçam do seu visto ou assinatura, ou tenham de ser levados 
a despacho ou assinatura do presidente da câmara, do vereador com 
competências delegadas, do director de departamento, chefe de divisão 
ou secção, bem como os processos devidamente organizados e instruídos, 
que careçam de ser submetidos à decisão do presidente ou da câmara 
ou do vereador com competências delegadas;

4 — Prestar, a quem demonstre interesse directo e legítimo, as in-
formações não confidenciais que lhe sejam solicitadas e respeitem a 
assuntos do respectivo serviço. A recusa de qualquer informação será 
sempre fundamentada em termos de confidencialidade da matéria, ou da 
não legitimidade do requerente e, obrigatoriamente, decidida mediante 
despacho do presidente da câmara ou do vereador com competências 
delegadas;

5 — Apresentar ao director de departamento, chefe de divisão ou 
secção as sugestões que julgar convenientes, no sentido de um melhor 
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aperfeiçoamento do serviço a seu cargo e da sua articulação com os 
restantes serviços municipais;

6 — Fornecer aos outros serviços as informações e esclarecimentos 
de que careçam para o cabal cumprimento das suas funções, manter as 
melhores relações entre serviços e auxiliar, com os seus conhecimentos, 
os respectivos responsáveis;

7 — Organizar e actualizar as normas e apontamentos das delibera-
ções, posturas, regulamentos, diplomas legais, editais, ordens de serviço 
e demais elementos que tratem de assuntos que interessem ao serviço, 
devendo ser facultados aos serviços que os solicitem;

8 — Informar acerca dos pedidos de faltas e licenças de pessoal 
do serviço, designadamente se estão em dia as tarefas confiados aos 
interessados;

9 — Propor ao director de departamento, chefe de divisão ou 
secção o prolongamento do horário normal de trabalho, sempre 
que se verifiquem casos de urgente necessidade ou de acumulação 
de trabalho que não possa ser executado dentro do horário normal, 
com todas as unidades de trabalho ou com os funcionários que as 
circunstâncias exigirem;

10 — Solicitar ao director de departamento, chefe de divisão ou 
secção auxílio de pessoal adstrito a outros serviços, para a execução de 
tarefas mais urgentes, que se verifique não ser possível levar a efeito 
com o pessoal do mesmo serviço;

11 — Participar ao director de departamento, chefe de divisão 
ou secção as faltas ou infracções disciplinares do pessoal do seu 
serviço;

12 — Distribuir pelo pessoal do serviço os processos para in-
formação e recolhê-los para efeitos no disposto no ponto 3 deste 
artigo;

13 — Resolver as dúvidas, em matéria de serviço, apresentadas pelos 
funcionários do seu serviço, expondo-as ao director de departamento ou 
ao chefe de divisão ou secção, quando necessite de orientação;

14 — Cumprir, no que disser respeito ao seu serviço ou à sua 
função, o que estiver determinado nos regulamentos em vigor na 
autarquia;

15 — Executar as tarefas que, no âmbito das suas competências, lhe 
sejam superiormente solicitadas.

CAPÍTULO IV

Funções e competências dos Serviços

SECÇÃO I

Dos Serviços de Apoio Administrativo

Artigo 17.º
Do Departamento de Administração e Finanças

Nas faltas ou impedimentos do director de departamento, cabe ao 
chefe de divisão de administração e recursos humanos substituí-lo em 
tudo o que se torne necessário e assegurar o bom funcionamento dos 
serviços do departamento.

São atribuições do DAF:
1 — Exercer, através do director de departamento, as funções de juiz 

auxiliar de contribuições e impostos e de delegado de espectáculos;
2 — Certificar, através do director de departamento, mediante des-

pacho do presidente ou do vereador com competências delegadas, os 
factos e actos que constem dos arquivos municipais e que não sejam de 
carácter confidencial ou reservado;

3 — Organizar a conta de gerência e participar na elaboração do Rela-
tório de Gestão, Balanço, Demonstração de Resultados e restantes peças 
contabilísticas, bem como do Orçamento e Plano de Actividades;

4 — Coordenar as actividades nos domínios da gestão de pessoal;
5 — Gerir as execuções fiscais;
6 — Executar as infracções à lei provenientes do Gabinete Jurídico;
7 — Promover e zelar pela arrecadação das receitas do Município;
8 — Cooperar na elaboração de estudos de carácter económico-fi-

nanceiro;
9 — Promover a gestão e conservação do património mobiliário do 

município;
10 — Organização e métodos: coordenar e organizar os manuais de 

procedimentos elaborados pelos diversos departamentos e estudar todos 
os documentos existentes, extinguindo uns e criando outros, bem assim 
como todo o circuito dessa informação;

11 — As competências genéricas do director de departamento de 
administração e finanças são as referidas no artigo 13.º.

Artigo 18.º
Da Divisão de Administração e Recursos Humanos

Nas faltas ou impedimentos do chefe de divisão, cabe ao chefe da sec-
ção de recursos humanos substituí-lo em tudo o que se torne necessário 
e assegurar o bom funcionamento dos serviços da divisão.

São atribuições da DARH:
1 — Apoio administrativo e técnico no tratamento de processos de 

contra-ordenação e disciplinares;
2 — Gerir o quadro de pessoal;
3 — Gerir a mobilidade interna dos recursos humanos da autarquia, 

assegurando nomeadamente a reafectação a outras funções de funcio-
nários momentaneamente desocupados por razão de reorganização de 
serviços;

4 — Promover o recrutamento e selecção dos efectivos;
5 — Elaborar os programas, métodos e critérios de selecção;
6 — Elaborar proposta de orçamento com as despesas de pessoal;
7 — Gerir o sistema de controlo de assiduidade;
8 — Elaborar, anualmente, o balanço social;
9 — Acompanhar todos os projectos de mudança com impacto nos 

recursos humanos;
10 — Organizar e gerir um sistema de análise e descrição de funções;
11 — Garantir o bom funcionamento do sistema de avaliação de 

desempenho dos funcionários;
12 — Emitir parecer nos processos disciplinares;
13 — Implementar normas de higiene e segurança no trabalho;
14 — Assegurar as peritagens médicas e a medicina no trabalho;
15 — Diagnosticar as necessidades de formação e aperfeiçoamento 

do pessoal;
16 — Dinamizar a realização e frequência de acções de formação;
17 — Assegurar a actividade administrativa não cometida a outros 

serviços;
18 — As competências genéricas do chefe da divisão de administração 

e recursos humanos são as referidas no artigo 14.º.

Artigo 19.º
Da Secção de Recursos Humanos

A SRH tem as seguintes atribuições:
1 — Elaborar os processos administrativos relativos ao recrutamento, 

provimento, transferência, promoção e cessação de funções de pessoal;
2 — Publicar anualmente e no prazo indicado por lei a lista de an-

tiguidade;
3 — Processar e liquidar remunerações e abonos;
4 — Manter actualizados os processos individuais;
5 — Elaborar o mapa de férias, no prazo previsto por lei;
6 — Instruir todos os processos referentes a prestações sociais dos 

funcionários nomeadamente subsídio familiar a crianças e jovens, ADSE, 
segurança social, caixa geral de aposentações, assim como referentes a 
associações sindicais e profissionais;

7 — Promover a verificação de faltas e licenças por doença;
8 — Valorizar as folhas de mão-de-obra relativas ao pessoal a laborar 

nas diversas obras municipais;
9 — Valorizar as folhas de trabalho das oficinas municipais;
10 — As competências genéricas do chefe da secção de recursos 

humanos são as referidas no artigo 16.º.

Artigo 20.º
Da Secção de Expediente Geral

A SEG tem as seguintes atribuições:
1 — Executar as tarefas inerentes à recepção, classificação, distri-

buição e expedição de correspondência, requerimentos, informações 
internas, telefaxes e outros documentos. Estas tarefas poderão ser des-
centralizadas noutros serviços receptores;

2 — Arquivo dos documentos descritos no ponto anterior e consti-
tuição de processos, quando necessário;

3 — Manutenção em ordem do registo e distribuição de correspon-
dência;

4 — Manter o arquivo ordenado e em boas condições de higiene e 
operacionalidade;

5 — Facultar para consulta, mediante pedido dos serviços, os docu-
mentos arquivados;

6 — Efectuar trabalhos de reprografia que lhe forem solicitados, quer 
pelos serviços municipais, quer por outra entidade ou município, depois 
de autorizado superiormente;

7 — Telefonista — deverá receber e efectuar as chamadas telefónicas, 
bem como controlar as chamadas telefónicas pedidas pelos diversos 
sectores;

8 — Pessoal auxiliar — além do trabalho de rotina, tal como ir buscar 
e levar o correio, hastear a bandeira aos domingos, feriados e outros 
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dias superiormente determinados, abrir e encerrar as instalações (quer 
em dias de trabalho normal, quer durante as sessões levadas a cabo pela 
autarquia), deverá prestar assistência em trabalhos não especializados 
aos restantes serviços;

9 — As competências genéricas do chefe da secção de expediente 
geral são as referidas no artigo 16.º.

Artigo 21.º
Da Divisão de Finanças

Nas faltas ou impedimentos do chefe de divisão, cabe ao chefe 
da secção de contabilidade substituí-lo em tudo o que se torne 
necessário e assegurar o bom funcionamento dos serviços da 
divisão.

São atribuições da DF:
1 — Coordenar a elaboração de planos de actividades e orçamentos;
2 — Elaborar o orçamento anual a partir dos orçamentos sectoriais 

e promover às alterações e revisões ao longo do período de execução;
3 — Elaborar a Conta de Gerência, o Balanço, a Demonstra-

ção de Resultados e as restantes peças contabilísticas e, ainda, 
preparar os elementos necessários para a elaboração do Relatório 
de Gestão;

4 — Elaborar estudos, pareceres e informações sobre matérias relacio-
nadas com a execução orçamental, bem como sobre se as demonstrações 
financeiras se apresentam de forma apropriada em todos os aspectos 
materialmente relevantes;

5 — Identificar as interdependências e mecanismos de articulação en-
tre os diversos serviços municipais, com vista à execução orçamental;

6 — Manter organizada a contabilidade orçamental;
7 — Preparar os elementos financeiros cuja remessa a entidades 

oficiais seja legalmente determinada e promover a sua publicação na 
Internet, a Conta de Gerência, o Relatório de Gestão, o Balanço, a De-
monstração de Resultados e as restantes peças contabilística;

8 — Controlar todo o ciclo económico e financeiro de toda a acti-
vidade camarária, de acordo com os métodos de controlo previamente 
definidos;

9 — Supervisionar o cumprimento das normas de contabilidade e 
finanças locais e a lei das Finanças Locais e outras disposições legais 
aplicáveis;

10 — Organizar o plano de contabilidade orçamental para que esteja 
em plena harmonia com a contabilidade financeira e com a contabilidade 
de custos e de acordo com as normas legais em vigor;

11 — Elaborar e executar o “Plano Financeiro” relativamente às 
necessidades de recursos financeiros de curto e médio prazo, assim 
como seleccionar as entidades financeiras onde se devem obter os 
financiamentos e fazer as aplicações das disponibilidades financei-
ras temporárias e os respectivos depósitos bancários, informando 
a Tesouraria de quais as entidades bancárias onde deve efectuar os 
depósitos e os pagamentos;

12 — Promover a realização de balanços mensais ao Cofre Muni-
cipal;

13 — Proceder à arrecadação de receitas eventuais;
14 — Controlar e processar as operações de tesouraria;
15 — Assegurar as operações de realização de despesas e emitir as 

respectivas ordens de pagamento;
16 — Elaborar o orçamento cambial e apresentar pedidos específicos 

para a compra de divisas;
17 — As competências genéricas do chefe da divisão de finanças são 

as referidas no artigo 14.º.

Artigo 22.º
Da Tesouraria

São atribuições da Tesouraria:
1 — Assegurar a gestão da tesouraria e a segurança dos valores à 

sua guarda;
2 — Elaborar o Orçamento de Tesouraria de acordo com as ope-

rações de natureza cíclica e acíclica” e em função das ordens de 
pagamento e dos documentos de receita que são emanados da Divisão 
de Finanças;

3 — Efectuar todos os pagamentos e recebimentos quer sejam em 
numerário quer sejam por meios electrónicos (Multibanco, transferência 
bancária ou por outro meio);

4 — Efectuar diariamente os depósitos e os levantamentos de valores 
nos bancos indicados pela Divisão de Finanças, em função do “Plano 
Financeiro” previamente elaborado;

5 — Elaborar diariamente a “Folha de Caixa” e anexar-lhe os 
respectivos documentos de receita e despesa a enviar à Divisão 
de Finanças a fim de ser conferida e depois enviada à Secção de 
Contabilidade.

Artigo 23.º
Da Secção de Contabilidade

A SC tem as seguintes atribuições:
1 — Coligir todos os elementos necessários à elaboração do Orça-

mento e respectivas revisões e alterações orçamentais;
2 — Preparar e fornecer os elementos necessários para o “Orçamento” 

do ano seguinte, no que reporta a receitas e despesas e aos desvios 
orçamentais do ano anterior, a fim de serem analisados pela Divisão 
de Finanças;

3 — Elaborar a Conta de Gerência, o Balanço, a Demonstração de 
Resultados e restantes peças contabilísticas e fornecer elementos para 
o Relatório de Gestão;

4 — Proceder ao controlo de execução orçamental do ano em curso e 
informar o Chefe de Divisão de Finanças, das anomalias que se vierem 
a verificar;

5 — Manter devidamente organizada e arquivada toda a documentação 
contabilística dos anos económicos findos;

6 — Remeter às entidades oficiais os elementos impostos por lei ou 
por elas solicitados;

7 — Proceder ao cruzamento das operações bancárias através dos 
extractos com os valores registados na contabilidade. O resultado desta 
operação deve ser enviado à Divisão de Finanças;

8 — Registar através dos meios apropriados os débitos efectuados ao 
responsável pela tesouraria;

9 — Ordenar todos os documentos de despesa e arquivá-los segundo 
as rubricas orçamentais;

10 — Garantir a uniformização de critérios de despesas;
11 — Determinar a cobrança coerciva de dívidas de natureza fiscal 

ou parafiscal e organizar os respectivos processos;
12 — Efectuar o processamento da receita líquida por entidades ou 

organismos estranhos ao Município;
13 — Controlar os processos de arrecadação de receitas municipais 

e a sua correcta classificação.
14 — Registo dos custos de mão-de-obra, de materiais, de máquinas 

e viaturas e de subempreitadas nas respectivas fichas de obras;
15 — As competências genéricas do chefe da secção de contabilidade 

são as referidas no artigo 16.º.

Artigo 24.º
Da Secção de Taxas, Licenças, Impostos

e Prestação de Outros Serviços
A STLI tem as seguintes atribuições:
1 — Proceder às operações de liquidação de licenças, taxas, impostos 

e prestações de outros serviços;
2 — Proceder à passagem das diversas licenças atribuídas à compe-

tência da câmara e tarefas associadas, nomeadamente:
2.1 — Licenças de caça, concessão de cartas de caçador e renova-

ção;
2.2 — Alvarás de licenciamento sanitários e averbamentos;
2.3 — Licenças para o exercício da actividade de guarda-nocturno 

na área do município;
2.4 — Licenças para o exercício da actividade de vendedor ambulante 

de lotarias;
2.5 — Licenças para o exercício da actividade de arrumador de auto-

móveis, desde de que devidamente inscritos no Governo Civil;
2.6 — Licenças para a realização de acampamentos ocasionais, fora 

dos locais legalmente consignados à prática de campismo e caravanismo;
2.7 — Licenças de exploração referentes às máquinas automáticas, 

mecânicas e electrónicas de diversão e registo das mesmas;
2.8 — Licenças de condução de ciclomotores, elaboração do ficheiro 

e respectivo expediente;
2.9 — Licenças para a realização de arraiais populares, romarias, 

espectáculos desportivos e outros divertimentos públicos organizados 
nas vias, jardins e demais lugares públicos;

2.10 — Licenças para o exercício da actividade de agências de venda 
de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públicos;

2.11 — Licenças para o exercício da actividade de fogueiras e queimadas;
2.12 — Licenças para o exercício da actividade de realização de leilões;
2.13 — Licença especial de ruído, no âmbito das actividades ruidosas 

temporárias;
2.14 — Licenças de automóveis ligeiros de passageiros — táxis;
3 — Apoio administrativo nos processos de contra-ordenação, co-

brança de coimas e movimentação de ficheiros;
4 — Transportes Urbanos do Cartaxo — venda de passes e módulos;
5 — Apoio administrativo nos processos de execuções fiscais, cobran-

ças das respectivas dívidas e movimentação do respectivo ficheiro;
6 — Emitir as facturas das prestações de serviços de limpeza de fossas, 

para serem cobradas pela Tesouraria;
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7 — Facturação dos serviços prestados pelos Bombeiros Municipais 
do Cartaxo;

8 — Emissão de certidões de número de policia e de alteração de 
nome de rua;

9 — Envio às entidades oficiais de dados por elas solicitados;
10 — Assegurar os serviços de Metrologia, nomeadamente:
10.1 — Cumprimento das ordens de aferição;
10.2 — Cumprimento das leis e posturas municipais em vigor para 

este sector;
10.3 — Compilação e remessa dos elementos solicitados pelo orga-

nismo estatal da tutela.
11 — Execução do recenseamento militar e elaboração do respectivo 

expediente;
12 — Elaboração de processos de ocupação da via pública com pu-

blicidade e passagem das respectivas licenças;
13 — Elaboração de expediente sobre o cemitério municipal do Car-

taxo, nomeadamente elaboração de ficheiros sobre covais, jazigos e 
ossários;

14 — Emissão de cartões de vendedores ambulantes e preenchimento 
de ficheiro;

15 — Movimento dos mercados do Concelho, Complexo Cultural e 
Desportivo da Quinta das Pratas, Espaço Internet, pavilhões polidespor-
tivos, Centro Cultural Município do Cartaxo e quaisquer outros espaços 
geradores de receitas para o Município;

16 — Centralizar o processo de estabelecimento e actualização de 
taxas e licenças municipais;

17 — Execução de outros procedimentos legais e solicitações rela-
cionados com taxas, licenças e impostos;

18 — As competências genéricas do chefe da secção de taxas, licenças 
e impostos são as referidas no artigo 16.º.

Artigo 25.º
Da Secção de Água

A SA tem as seguintes atribuições:
1 — Recolha de leituras aos contadores de água, efectuados pelos 

leitores;
2 — Execução de todo o processo burocrático de processamento da 

receita de fornecimento de água;
3 — Processamento do movimento de contadores;
4 — Execução de abertura e fecho de fornecimento de água;
5 — Registo de processos de cauções;
6 — Elaboração e arquivo de processos de consumidores;
7 — Registo de consumos em fichas de consumidores;
8 — Envio às entidades oficiais de dados por elas solicitadas;
9 — Emitir as facturas aos clientes dos consumos mensais de água, 

para serem cobradas pela Tesouraria;
10 — Prestar mensalmente contas da cobrança à tesouraria;
11 — As competências genéricas do chefe da secção de água são as 

referidas no artigo 16.º.

Artigo 26.º
Da Divisão de Aprovisionamento e Património

Nas faltas ou impedimentos do chefe de divisão, cabe ao chefe da 
secção de património substituí-lo em tudo o que se torne necessário e 
assegurar o bom funcionamento dos serviços da divisão.

São atribuições da DAP:
1 — Organizar os processos de expropriação e aquisição de imóveis 

por parte do município;
2 — Preparar e manter actualizado o registo dos imóveis, propriedade 

do município;
3 — Coordenar a gestão do património municipal no que concerne a 

bens não imóveis (inventariação e alienação);
4 — As competências genéricas do chefe da divisão de aprovisiona-

mento e património são as referidas no artigo 14.º.

Artigo 27.º
Da Secção de Património

A SP tem as seguintes atribuições:
1 — Assegurar a inventariação sistemática e actualizada de todo o 

património municipal;
2 — Organizar e intervir nos processos de aquisição e alienação de 

bens e assegurar o cumprimento das leis e regulamentos respectivos;
3 — Assegurar a avaliação e a negociação dos imóveis a adquirir 

ou a alienar;
4 — Administrar os bens imóveis, designadamente edifícios urbanos, 

pontes e outras construções, propondo a sua conservação e reparação e 
denunciar actos de vandalismo sobre as propriedades;

5 — Propor a actualização das taxas e liquidar o título de cobrança, de fac-
turas pela alienação de bens ou de recibos pela locação de bens do património;

6 — Elaborar relatórios periódicos sobre a melhor utilização a dar 
aos bens imóveis de domínio privado municipal, evidenciando a sua 
localização e o tipo de bem e as áreas;

7 — Propor o critério de amortização do exercício que mais se ajustar 
a cada bem;

8 — Proceder à actualização de prédios rústicos e urbanos nas enti-
dades competentes;

9 — Elaborar autos de abate dos bens pelos seguintes motivos: ob-
solescência; inutilização, alcance e alienação;

10 — As competências genéricas do chefe da secção de património são 
as referidas no artigo 16.º

Artigo 28.º
Da Secção de Aprovisionamento

A SAP tem as seguintes atribuições:
1 — Elaborar o orçamento anual das aquisições de bens e de presta-

ção de serviços correntes recolhidos dos diversos departamentos e das 
aquisições de bens móveis e imóveis da Secção do Património e dar 
conhecimento das alterações à Divisão de Finanças;

2 — Consultar os potenciais fornecedores do concelho do Cartaxo 
e de outras localidades, dando preferência aos do nosso concelho em 
igualdade de circunstâncias;

3 — Efectuar a gestão financeira das compras e fornecer os elementos 
necessários à elaboração do orçamento anual;

4 — Pedir autorização à Divisão de Finanças para adquirir bens e 
serviços de valor superior a mil euros, mediante um relatório com a 
discriminação dos bens, sua aplicação e grau de urgência;

5 — Elaborar as Ordens de Pagamento em função do vencimento dos 
prazos de pagamento, sem data e com numeração interna da Secção, 
para que depois seja atribuída numeração geral e data do pagamento 
efectivo pela Divisão de Finanças;

6 — Recolher e manter actualizados os catálogos de informações 
técnicas relativas aos artigos e equipamentos de que os serviços são 
consumidores;

7 — Elaborar o Manual de Normalização, visando a estandardização 
dos consumos;

8 — Conferir as guias de remessa e das respectivas facturas referentes 
aos materiais entrados;

9 — Elaborar e notas de entrada dos materiais adquiridos;
10 — Recepção de requisições internas, controlo de quantidades de 

materiais e envio ao armazém para satisfação;
11 — Elaborar e manter actualizado o inventário permanente dos 

bens correntes cuja rotatividade o justifique, evitando o stock de bens 
de consumo esporádico;

12 — Recepcionar e conferir o material adquirido e entrado no ar-
mazém e consequente arrumação;

13 — As requisições de bens e serviços só serão satisfeitas desde que 
indiquem a obra onde vai ser aplicado o material ou a prestação de servi-
ços e venham assinadas pelo responsável do departamento, devendo as 
saídas ser de imediato valorizadas e imputadas directamente às obras;

14 — Proceder à contagem física de forma aleatória, uma vez por 
trimestre, em dias diferentes, de todos os bens inventariados, comparando 
as contagens com as constantes do inventário informático;

15 — Dar conhecimento aos departamentos que requisitaram os bens 
correntes, do prazo de fornecimento ou da sua falta no mercado, infor-
mando também a Secção de Património da recepção dos bens, a fim de 
proceder à recolha das suas características e respectiva marcação, se for 
caso disso e, tratando-se de um bem móvel, a quem foi distribuído;

16 — Manter os bens devidamente organizados e arrumados nos seus 
devidos lugares e as instalações limpas.

17 — As competências genéricas do chefe da secção de aprovisiona-
mento são as referidas no artigo 16.º.

SECÇÃO II

Dos Serviços de Apoio Técnico

Artigo 29.º
Gabinete de Apoio Pessoal ao Presidente

1 — O GAP tem o seu suporte genérico na legislação aplicável, 
funciona sob a directa responsabilidade de um chefe de gabinete, com 
a colaboração de um secretário, e é coordenado por um adjunto.

2 — O GAP é a estrutura de apoio directo ao presidente da câmara no 
desempenho das suas funções, ao qual compete em geral:

2.1 — Assessorar o presidente nos domínios da preparação política, 
colhendo e tratando os elementos para elaboração das propostas por ele 
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subscritas e a submeter aos outros órgãos ou para a tomada de decisões 
no âmbito dos seus poderes próprios e delegados;

2.2 — Promover os contactos com os serviços do município ou órgãos 
de administração;

2.3 — Organizar as agendas e as audiências públicas e desempenhar 
outras tarefas que lhe sejam directamente cometidas pelo presidente;

2.4 — Disponibilizar-se para receber as reclamações e sugestões dos 
munícipes, sempre que para tal for contactado;

2.5 — Divulgação do desempenho da câmara, zelando pela sua boa 
imagem, e dando apoio às relações protocolares que o município estabe-
leça com outras entidades, nomeadamente no campo das geminações;

2.6 — Promover a edição de publicações sobre as actividades da 
câmara municipal;

2.7 — Analisar a imprensa nacional e regional e a actividade da 
generalidade da comunicação social, no que disser respeito à actuação 
dos órgãos municipais e do município;

2.8 — Assegurar uma adequada articulação com os órgãos de comu-
nicação social nacional e regional com vista à difusão da informação 
municipal;

2.9 — Promover a imagem pública dos serviços, dos edifícios mu-
nicipais e do espaço público, coordenando, para o efeito, a intervenção 
de outros serviços municipais, designadamente da área urbanística, de 
turismo e actividades económicas;

2.10 — Assegurar as funções de protocolo nas cerimónias e actos 
oficiais do município;

2.11 — Organizar as deslocações oficiais dos eleitos municipais e a 
recepção e estadia de convidados oficiais do município;

2.12 — Apoiar e realização de iniciativas promocionais.

Artigo 30.º
Gabinete de Apoio ao Munícipe

Ao GAM compete em geral:
1 — Centralizar todo o relacionamento dos serviços com o munícipe;
2 — Centralizar a informação relativa aos processos e acompanhar 

junto de todos os outros serviços para o seu andamento;
3 — Assegurar a venda de elementos cartográficos disponíveis;
4 — Garantir a recepção e atendimento do público;
5 — Desempenhar outras tarefas que lhe sejam directamente come-

tidas pelos órgãos municipais competentes.

Artigo 31.º
Gabinete de Apoio Jurídico

Ao GAJ compete em geral:
1 — Assegurar os serviços jurídicos de apoio à administração e aos 

diversos serviços que o solicitem;
2 — Assegurar a uniformização de interpretações jurídicas sobre 

matérias de interesse municipal;
3 — Colaborar na elaboração de propostas de normas, regulamentos 

e posturas;
4 — Assegurar o tratamento da documentação de suporte ao estudo 

jurídico, nomeadamente da legislação, manuais, publicações e outros;
5 — Emitir informações e pareceres jurídicos que lhe sejam soli-

citados;
6 — Apoiar juridicamente o município nas relações com as outras 

entidades;
7 — Assegurar o cumprimento das atribuições municipais no âmbito 

do contencioso tributário;
8 — Instrução (e demais tratamento processual) de processos de 

contra-ordenação e disciplinares;
9 — Desempenhar outras actividades de foro jurídico que lhe forem 

solicitadas pelos membros dos órgãos da autarquia.

Artigo 32.º
Gabinete de Planeamento, Fundos Comunitários e Apoio 

ao Financiamento do Investimento Público e Privado
Ao GPFCAFIP compete em geral:
1 — Colaborar na elaboração do Orçamento e do Plano Plurianual 

de Investimentos;
2 — Acompanhar as alterações nas competências atribuídas ao Mu-

nicípio, no sentido de analisar o impacto nas referidas alterações nos 
instrumentos de planeamento económico e financeiro da Autarquia;

3 — Apreciar e dar parecer, quando solicitado, sobre posturas e re-
gulamentos municipais;

4 — Acompanhar a evolução global do concelho, nos aspectos de-
mográfico, económico, físico e sócio-cultural;

5 — Acompanhar as iniciativas, estudos e planos da administração 
central e regional, bem como de outros municípios e sector privado, que 
tenham incidência no desenvolvimento económico do concelho;

6 — Promover a elaboração de estudos de diagnóstico de situação, 
identificando as tendências de desenvolvimento económico do con-
celho;

7 — Manter os contactos necessários com os agentes económicos 
do município, com vista ao desenvolvimento das suas actividades e à 
protecção dos interesses do município;

8 — Acompanhar, sob o ponto de vista técnico e administrativo, os 
processos de obras em curso, municipais e intermunicipais, em cujo 
financiamento estejam envolvidas entidades externas, nomeadamente 
no caso dos fundos comunitários;

9 — Acompanhar as iniciativas, estudos, planos e programas da 
Administração Central, Regional e Local que tenham incidência do 
Concelho;

10 — Assegurar o conhecimento actualizado dos mecanismos de 
financiamento da União Europeia, do Governo ou de outras entidades 
a programas, com promotores públicos ou privados, que possam vir a 
ter incidência no desenvolvimento do Concelho;

11 — Coordenar a gestão dos projectos integrados, nomeadamente os 
candidatos aos apoios da União Europeia, contratos-programa e outros, 
assegurando as acções necessárias à celeridade e rigor dos processos, por 
parte dos Serviços Municipais envolvidos nos referidos projectos.

Artigo 33.º
Gabinete de Órgãos Autárquicos

Ao GOA compete em geral:
1 — Certificar a matéria das actas das reuniões da assembleia muni-

cipal e da câmara municipal;
2 — Preparar toda a documentação a submeter às reuniões de câmara 

e assembleia municipal e elaborar os respectivos projectos de actas;
3 — Acompanhar os processos de transferência de competências do 

Município para as Juntas de Freguesia;
4 — Elaborar todo o expediente, quer externo (ofícios) quer interno 

(comunicações internas), referente às reuniões da câmara municipal e 
da assembleia municipal;

5 — Distribuir cópias das actas pelos diversos serviços do muni-
cípio e outras entidades, de acordo com as instruções do executivo 
municipal;

12 — Elaborar certidões sobre as deliberações da câmara e assembleia, 
quando requeridas;

13 — Recolher e compilar toda a documentação requisitada quer pelos 
membros da Assembleia Municipal quer pelos vereadores da Câmara;

14 — Informar os vereadores, membros da assembleia municipal e 
juntas de freguesia de qualquer notícia de interesse e que não tenha a 
ver directamente com a função autárquica.

Artigo 34.º
Gabinete de Protecção Civil e Segurança

Ao GPCS compete em geral:
1 — Assegurar a ligação às entidades Nacionais e Regionais, no 

âmbito da Protecção Civil e coordenação de operações;
2 — Assegurar quaisquer outras tarefas que lhes estejam legalmente 

acometidas.

Artigo 35.º
Gabinete de Imagem e Comunicação

Ao GIC compete em geral:
1 — Coordenar a edição de quaisquer boletins e comunicados;
2 — Proceder ao recorte, na imprensa nacional e regional, de artigos 

relativos ou com interesse para o concelho;
3 — Colaborar na elaboração e divulgação da agenda cultural do 

concelho;
4 — Colaborar na preparação de exposições, apresentações ou outros 

meios audiovisuais, relativos à actividade camarária;
5 — Coordenar o site oficial da Autarquia na Internet, garantindo a 

actualização e adequação dos seus conteúdos;
6 — Divulgar as actividades da câmara, zelando pela sua boa imagem;
7 — Promover a imagem pública dos órgãos municipais e seus ti-

tulares.

Artigo 36.º
Gabinete de Qualidade e Auditoria

Ao GQA compete em geral:
1 — Apoiar o executivo na definição de objectivos anuais da quali-

dade, sua concretização e seguimento;
2 — Dinamizar, em coordenação com os diversos serviços, a au-

dição regular das necessidades e a satisfação dos munícipes, quer de 
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forma global quer sectorial e analisar, tratar e divulgar os respectivos 
resultados;

3 — Propor e dinamizar em colaboração com os restantes serviços, 
medidas de correcção e melhoria do serviço prestado que se revelem 
necessárias à satisfação dos munícipes e dos colaboradores do muni-
cípio;

4 — Dinamizar a auto-avaliação da qualidade e apoiar cada serviço 
na identificação de necessidades de melhoria, no estabelecimento de 
planos de acção e seu seguimento;

5 — Propor a utilização de metodologias e de ferramentas da quali-
dade adaptadas à especificidade de cada serviço, de forma a constituir 
alavancas de desenvolvimento e de melhoria da qualidade e a necessidade 
de formação dos colaboradores;

6 — Dinamizar as acções de tratamento de não conformidades e 
de reclamações de munícipes, apoiando cada serviço em termos das 
ferramentas e métodos de análise, tratamento e divulgação dos dados 
recolhidos;

7 — Promover iniciativas de divulgação dos conceitos e práticas de 
qualidade, bem como de acções de sensibilização para a qualidade, quer 
junto dos munícipes, quer junto dos colaboradores do município;

8 — Assegurar o cumprimento de normas e processos, através de 
rotinas próprias, e intervenções ad-hoc (por deliberação do Presidente 
ou do Responsável Municipal dos Serviços da Presidência, nomeada-
mente na sequência de casos que lhe sejam apresentados pelo Gabinete 
do Munícipe);

9 — Elaborar o programa anual de auditoria a realizar periodicamente 
aos serviços camarários em geral;

10 — Executar as acções de auditoria planeadas e outras não progra-
madas que sejam solicitadas;

11 — Criar e manter actualizadas em base de dados as normas e 
regulamentos internos e demais legislação em vigor, aplicável às au-
tarquias;

12 — Criar e manter actualizado o manual de procedimentos dos 
diferentes serviços da autarquia;

13 — Analisar os sistemas de informação e de controlo interno;
14 — Acompanhar as auditorias externas promovidas, quer pelo 

município quer pelos órgãos de tutela inspectiva ou de controlo juris-
dicional;

15 — Coordenar a elaboração dos contraditórios aos relatórios de 
auditoria externa;

16 — Desenvolver acções de sensibilização junto dos serviços mu-
nicipais no sentido de se atingir um maior aperfeiçoamento dos proce-
dimentos adoptados;

17 — Definir normas de realização de auditorias às aplicações infor-
máticas e aos sistemas de informação e promover a realização dessas 
auditorias.

Artigo 37.º
Da Divisão dos Serviços da Presidência

Nas faltas ou impedimentos do chefe de divisão, será designado 
pelo Presidente da Câmara um substituto, a quem cabe substituí-lo em 
tudo o que se torne necessário e assegurar o bom funcionamento dos 
serviços da divisão.

São atribuições da DSP:
1 — Organizar o serviço de fiscalização sanitária, coordenado pelo 

gabinete higio-sanitário;
2 — Autenticar todos os documentos e actos oficiais do município;
3 — Definir a política de segurança informática, no que diz respeito 

às suas atribuições;
4 — As competências genéricas do chefe da divisão dos serviços da 

presidência são as referidas no artigo 14.º.

Artigo 38.º
Serviço de Fiscalização

Ao SF compete em geral:
1 — Fiscalizar o cumprimento dos procedimentos relativos à publi-

cidade e à ocupação da via pública;
2 — Fiscalizar os parques de estacionamento pagos;
3 — Proceder à fiscalização do cumprimento das obrigações de pa-

gamento de taxas e licenças;
4 — Assegurar o cumprimento do regulamento de obras na via pública;
5 — Promover a fiscalização da execução das obras de urbanização 

e das infra-estruturas impostas nos alvarás de loteamento;
6 — Fiscalizar a implementação de projectos de infra-estruturas de 

iniciativa particular em processos de loteamento e outros;
7 — Informar e acompanhar todos os processos referentes a obras 

intimadas, obras clandestinas e outras conexas;
8 — Fiscalizar todos os trabalhos executados na via pública;

9 — Realizar as acções de fiscalização e tomar as medidas de coac-
ção previstas na lei, com vista a garantir o cumprimento dos projectos, 
das disposições legais e regulamentares e as condições de segurança e 
salubridade;

10 — Assegurar a fiscalização do cumprimento das normas, regula-
mentos, medidas de planeamento urbanístico e demais legislação em 
vigor, desenvolvendo completamente as necessárias acções de esclare-
cimento e divulgação;

11 — Desenvolver as acções de fiscalização necessárias ao cumpri-
mento dos projectos de construção e urbanização aprovados e elaborar 
os respectivos relatórios, notificações e autos;

12 — Em concertação com os diferentes serviços, fiscalizar o estado 
geral dos espaços públicos;

13 — Zelar pelo cumprimento do Código de Posturas Municipais.

Artigo 39.º
Serviço de Notariado

Ao SN compete em geral:
1 — Efectuar todas as funções concernentes ao notariado privativo 

e, bem assim, enviar elementos legalmente exigidos pelas entidades 
oficiais;

2 — Redigir todas as escrituras públicas ou contratos avulso outor-
gados pelo município;

3 — Organizar os maços de documentos, bem como os suportes 
informáticos, caso existam, respeitantes a escrituras e contratos em que 
o município interfira.

Artigo 40.º
Gabinete de Informática e Sistemas de Informação

Ao GISI compete em geral:
1 — Tratamento informático em todas as áreas de actividade do mu-

nicípio que o justifiquem, tendo em vista a desburocratização e simplifi-
cação de procedimentos técnico-administrativos, mediante proposta do 
Gabinete de Qualidade e Auditoria, após aprovação superior;

2 — Controlo e manutenção das soluções hardware e software a 
funcionar em cada serviço;

3 — Apoiar os utilizadores dos sistemas informáticos da Autarquia;
4 — Acompanhar o desenvolvimento de projectos informáticos;
5 — Validar tecnicamente a aquisição de aplicações específicas;
6 — Apoiar tecnicamente projectos municipais de bases de dados e 

projectos de interligação municipal, desenvolvidos por outras entidades, 
de âmbito Regional ou Nacional, e que tenham incidência na actividade 
do Município.

Artigo 41.º
Gabinete Médico Veterinário Municipal

Ao GMVM compete em geral:
1 — Promover as acções sanitárias previstas na lei;
2 — Promover a execução de medidas de profilaxia animal;
3 — Promover a recolha de animais abandonados;
4 — Assegurar a inspecção sanitária sobre a qualidade e higiene dos 

produtos para consumo público.

Artigo 42.º
Bombeiros Municipais

Aos BM compete em geral:
1 — Prevenir e combater incêndios a proceder a operações de salva-

mento de pessoas e bens;
2 — Emitir parecer técnico sobre as condições de segurança de edi-

fícios e instalações;
3 — Realizar inspecções a estabelecimentos e recintos públicos;
4 — Assegurar quaisquer outras tarefas que lhes estejam legalmente 

acometidas.

SECÇÃO III

Dos Serviços Operativos

Artigo 43.º
Do Departamento de Planeamento e Administração Urbanística

Nas faltas ou impedimentos do director de departamento, cabe ao 
chefe de divisão de administração urbanística substituí-lo em tudo o 
que se torne necessário e assegurar o bom funcionamento dos serviços 
do departamento.
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São atribuições do DPAU:
1 — Coordenar a actividade dos serviços dele dependentes;
2 — Determinar a afectação de meios de pessoal aos serviços;
3 — Articular a actividade do departamento com outros serviços;
4 — Propor as definições programáticas da actividade do departa-

mento;
5 — Executar os projectos de plano de actividades referentes aos 

serviços sob a sua alçada;
6 — Elaborar as propostas para a prossecução dos objectivos e rea-

lização das atribuições do departamento;
7 — Colaborar na programação global das actividades que integrem 

outros departamentos;
8 — Centralizar todas as propostas para a elaboração do plano de 

actividades anual, no domínio das despesas de capital, do âmbito do 
departamento;

9 — Integrar a comissão de vistorias finais de recebimento das obras 
de urbanização concluídas;

10 — Integrar a comissão de vistorias necessárias para a conservação 
de edifícios, a demolição e a constituição de propriedade horizontal;

11 — Praticar os actos e executar as tarefas de concepção, promoção, 
definição e regulamentação dos estudos urbanísticos, de preservação da 
qualidade urbanística do concelho, bem como as funções que permitam 
aos órgãos municipais exercer os seus poderes no âmbito das operações 
de loteamento urbano e autorização ou licenciamento de obras, no 
completo conhecimento dos vários parâmetros de ocupação do solo e 
de integração, nomeadamente de índole técnica e legal, de edifícios ou 
equipamentos, bem como definir critérios de gestão do património imo-
biliário do município no âmbito da política urbanística e da gestão.

12 — Apreciar e dar parecer sobre projectos de loteamento;
13 — Proceder a estudos, recolha e tratamento de informações téc-

nicas relativas a processos de expropriação de terrenos e imóveis par-
ticulares.

14 — As competências genéricas do director do departamento de Pla-
neamento e Administração Urbanística são as referidas no artigo 13.º.

Artigo 44.º
Da Divisão de Administração Urbanística

Nas faltas ou impedimentos do chefe de divisão, cabe ao chefe da 
secção de administração urbanística substituí-lo em tudo o que se torne 
necessário e assegurar o bom funcionamento dos serviços da divisão.

São atribuições da DAU:
1 — Proceder à gestão do processo de urbanização do território mu-

nicipal, através de processos de planeamento e loteamento, integrando 
as componentes de apreciação, licenciamento e gestão dos processos de 
obra e a funcionalidade, imagem e utilização do espaço urbano;

2 — Apreciar e assegurar a adequabilidade dos projectos e pretensões 
dos particulares aos instrumentos eficazes de gestão territorial, à legis-
lação e normativos legais e ao modelo de desenvolvimento urbanístico 
do município, com vista ao seu licenciamento;

3 — Promover o atendimento e a prestação de informações aos téc-
nicos;

4 — Elaborar pareceres, recomendações e outros documentos no 
âmbito das suas funções;

5 — Zelar pelo cumprimento da legislação e normativos e promover 
acções de discussão e esclarecimento interno com vista à sua correcta 
aplicação;

6 — Organizar, apreciar e informar processos de loteamentos, in-
cluindo os projectos de obras de urbanização inerentes, sujeitos a licen-
ciamento municipal, com vista a garantir o respeito pelos instrumentos 
de planeamento vigentes e a observância das normas legais e regula-
mentares aplicáveis;

7 — Acompanhar, em conjunto com o serviço de fiscalização, a im-
plantação dos loteamentos no terreno, de forma a garantir que seja 
rigorosamente respeitada a solução aprovada e a infra-estruturação e 
obras de urbanização respectivas;

8 — Participar as irregularidades praticadas por técnicos responsáveis 
pela elaboração de projectos;

9 — Realizar as acções necessárias a garantir a segurança e salubri-
dade das edificações através da verificação da sua conformidade com 
os projectos e do cumprimento da legislação;

10 — Informar, vistoriar e acompanhar todos os processos referentes 
a obras intimadas, reclamações, petições, obras clandestinas e outras 
conexas;

11 — Assegurar o conhecimento actualizado dos programas de apoio 
ao ordenamento do território municipal, bem como dos procedimentos 
necessários à sua concretização;

12 — Manter-se informada sobre iniciativas, estudos e planos de 
administração central, regional e local que tenham incidência sobre o 
desenvolvimento regional e local;

13 — Propor as expropriações necessárias à execução dos planos 
aprovados;

14 — Promover a celeridade da resposta ao munícipe, dignificando 
a imagem do município;

15 — Colaborar na prossecução das atribuições do departamento, 
designadamente no que respeite à elaboração e actualização dos planos 
de ordenamento do território municipal, plano director municipal, e 
ao desenvolvimento de projectos específicos de desenvolvimento no 
âmbito do mesmo;

16 — Garantir a atribuição de nome a todos os arruamentos públicos, 
mediante informação ao Executivo Municipal, que procederá à referida 
atribuição;

17 — Garantir a atribuição de número de polícia a todas as habita-
ções;

18 — As competências genéricas do chefe de divisão de administração 
urbanística são as referidas no artigo 14.º.

Artigo 45.º
Da Secção de Administração Urbanística

A SAU tem as seguintes atribuições:
1 — Elaborar pareceres, recomendações e outros documentos no 

âmbito das suas funções;
2 — Zelar pelo cumprimento da legislação e normativos e promover 

acções de discussão e esclarecimento interno com vista à sua correcta 
aplicação;

3 — Identificar e corrigir procedimentos bloqueadores que conduzam 
a uma excessiva burocratização dos serviços; participar na sua coorde-
nação, acompanhamento e monitorização;

4 — Submeter à apreciação e informação da divisão de planeamento 
urbanístico e projectos municipais os processos de loteamento e obras 
particulares que se situem em áreas não abrangidas por planos de por-
menor eficazes;

5 — Controlar os prazos estabelecidos para a conclusão das obras de 
urbanização impostas nos alvarás de loteamento e propor a caducidade 
dos alvarás, sempre que isso se justifique nos termos das normas legais 
aplicáveis;

6 — Submeter à apreciação e informação da divisão de planeamento 
urbanístico e projectos municipais e do serviço de fiscalização os pro-
cessos de licenciamento de áreas de serviço que se pretendem instalar na 
rede viária municipal, englobando a sua construção e funcionamento;

7 — Promover a realização das necessárias vistorias e elaborar os 
respectivos autos;

8 — Assegurar todo o expediente do departamento e processamento 
de textos;

9 — Promover a organização e controlo da tramitação administrativa 
dos processos do departamento;

10 — Promover a instrução, organização e envio à DAF de todos os 
processos que careçam de ser visados pelo Tribunal de Contas;

11 — Receber, dar entrada, registar e controlar todo o expediente do 
departamento e movimento de processos;

12 — Organizar e manter actualizado o arquivo do departamento;
13 — As competências genéricas do chefe da secção de administração 

urbanística são as referidas no artigo 16.º.

Artigo 46.º
Da Divisão de Planeamento Urbanístico e Projectos Municipais
Nas faltas ou impedimentos do chefe de divisão, cabe ao director de 

departamento designar um elemento para o substituir, em tudo o que 
se torne necessário, e assegurar o bom funcionamento dos serviços da 
divisão.

A DPUPM tem as seguintes atribuições:
1 — Executar ou colaborar na elaboração, avaliação e revisão de pla-

nos e estudos com incidência no território municipal ou supra-municipal, 
designadamente coordenar os trabalhos de elaboração do plano director 
municipal e dos planos estratégicos que abranjam áreas do município;

2 — Identificar e programar as acções necessárias ao estabelecimento 
de um modelo correcto e equilibrado de desenvolvimento urbanístico 
do território municipal;

3 — Assegurar a elaboração dos projectos previstos nos planos de 
actividades, a sua orçamentação e acompanhar a sua execução;

4 — Elaborar projectos de conjuntos edificados, de edifícios, de 
arranjos exteriores e de mobiliário urbano e assegurar a sua articulação 
com os serviços e entidades intervenientes;

5 — Elaborar ou encomendar ao exterior, através de proposta fun-
damentada, estudos e projectos para obras municipais, a pedido do 
executivo;

6 — Elaborar pareceres, recomendações e outros documentos no 
âmbito das suas funções;
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7 — Assegurar outras intervenções em matéria de reabilitação de 
edifícios;

8 — Gerir o sistema de informação geográfica (SIG) da área do 
concelho, bem como a coordenar, com cada um dos serviços, da sua 
permanente actualização.

9 — Propor a aquisição de serviços na área dos levantamentos topo-
gráficos e assegurar o seu acompanhamento;

10 — Promover o atendimento e a prestação de informações aos 
técnicos, quando solicitado superiormente;

11 — Promover estudos de impacto ambiental de empreendimentos 
que, pela sua envergadura ou especiais características, possam gerar 
potencial perigo para a qualidade do ambiente no concelho;

12 — Elaborar estudos destinados à criação e implementação de 
planos municipais de equipamentos colectivos;

13 — Recolher e tratar a informação necessária à elaboração dos 
instrumentos de planeamento e gestão urbanística;

14 — As competências genéricas do chefe de divisão de planeamento 
urbanístico e projectos municipais são as referidas no artigo 14.º.

Artigo 47.º
Do Departamento de Operações e Meios Gerais

Nas faltas ou impedimentos do director de departamento, cabe ao 
chefe de divisão de obras e equipamentos municipais substituí-lo em 
tudo o que se torne necessário e assegurar o bom funcionamento dos 
serviços do departamento.

São atribuições do DOMG:
1 — Coordenar a actividade das respectivas divisões;
2 — Determinar a afectação de meios de pessoal às divisões e ser-

viços;
3 — Articular a actividade do departamento com outros serviços;
4 — Propor as definições programáticas da actividade do departa-

mento;
5 — Executar os projectos de plano de actividades referentes aos 

serviços sob a sua alçada;
6 — Participar na comissão de recepção de obras de infra-estruturas e 

de equipamentos sociais, a cargo de promotores particulares executadas 
no âmbito de operações urbanísticas;

7 — Elaborar as propostas para a prossecução dos objectivos e rea-
lização das atribuições do departamento;

8 — Colaborar na programação global das actividades que integrem 
outros departamentos;

9 — Centralizar todas as propostas para a elaboração do plano de 
actividades anual, no domínio das despesas de capital, do âmbito do 
departamento;

10 — As competências genéricas do director do departamento de 
operações e meios gerais são as referidas no artigo 13.º.

Artigo 48.º
Da Divisão de Obras e Equipamentos Municipais

Nas faltas ou impedimentos do chefe de divisão, cabe ao chefe da 
secção de obras por empreitada substituí-lo em tudo o que se torne ne-
cessário e assegurar o bom funcionamento dos serviços da divisão.

São atribuições da DOEM:
1 — Assegurar a execução de obras municipais de infra-estruturas, 

arranjos exteriores, equipamentos, edifícios e habitação, bem como 
proceder à gestão técnica e administrativa das respectivas empreitadas 
após adjudicação pela câmara;

2 — Assegurar a manutenção de edifícios e equipamentos fixos e 
móveis (manutenção de todo o parque habitacional da autarquia; de 
todo o parque escolar; de todo o parque desportivo; grande e média 
manutenção de todos os edifícios municipais);

3 — Coordenar a execução de obras de conservação e bem assim os 
trabalhos oficinais de apoio técnico requisitados por outros serviços 
municipais;

4 — Organizar e manter actualizado o cadastro das rodovias munici-
pais para fins de conservação, estatística e informação;

5 — Coordenar o sistema de transportes urbanos;
6 — Coordenar a gestão do parque de máquinas e viaturas, proceder 

à sua distribuição, afectação e controlo;
7 — Assegurar um adequado enquadramento dos trabalhadores afectos 

à divisão, especialmente os que desenvolvem trabalho no exterior, no 
sentido da permanente elevação da sua motivação e desempenho, na 
disciplina laboral e na sua capacitação e valorização profissional;

8 — Informar projectos de infra-estruturas de iniciativa particular em 
processos de loteamento e outros;

9 — Informar os pedidos de obras na via pública e dar parecer em 
projectos de redes de águas pluviais.

10 — Apoiar, de um modo geral, todos os serviços municipais em ser-
viço de carácter oficial e outros, para que esteja dotado tecnicamente.

11 — As competências genéricas do chefe de divisão de obras e 
equipamentos municipais são as referidas no artigo 14.º.

Artigo 49.º
Da Secção de Obras por Empreitada

São atribuições da SOE:
1 — Organizar os processos de adjudicação das obras de conservação 

e beneficiação de edifícios e equipamentos;
2 — Assegurar a assistência técnica e fiscalização daquelas obras;
3 — Organizar processos de intervenção no âmbito da legislação 

concernente de conservação, reparação e recuperação de imóveis de-
gradados;

4 — Promover a organização e controlo da tramitação administrativa 
dos processos do departamento;

5 — Promover a instrução, organização e envio à DAF de todos os 
processos que careçam de ser visados pelo Tribunal de Contas;

6 — Organizar e manter actualizado o arquivo do departamento;
7 — Assegurar a execução das obras por empreitada, a realizar de 

acordo com o plano de actividades e deliberações da câmara, organizando 
os respectivos processos de abertura de concursos, incluindo a elabo-
ração de cadernos de encargos e programas de concursos, assim como 
proceder à gestão técnica e administrativa das respectivas empreitadas, 
após adjudicação pela câmara;

8 — Efectuar medições e orçamentos, elaborar autos de medição, 
situações e contas finais, informar acerca da realização de trabalhos a 
mais e imprevistos, de tudo mantendo conta corrente, por cada um dos 
empreiteiros e obras;

9 — Fornecer os elementos necessários à elaboração de planos e 
relatórios;

10 — Informar a DAF, da alteração do valor patrimonial dos imóveis 
do município, que resulte de obras de conservação ou alteração;

11 — As competências genéricas do chefe da secção de obras por 
empreitada são as referidas no artigo 16.º.

Artigo 50.º
Da Secção de Obras por Administração Directa

A SOAD tem as seguintes atribuições:
1 — Proceder a acções de recuperação, conservação e demolição 

de imóveis;
2 — Executar por administração directa as obras municipais previstas 

no plano de actividades e bem assim outras que eventualmente surjam 
de caracter imprevisto e inadiável;

3 — Executar, por administração directa, obras de conservação e 
reparação em arruamentos e redes de águas pluviais;

4 — Executar os trabalhos de oficina nos campos da carpintaria, 
serralharia, pintura, electricidade, artefactos de betão, ou outros que 
venham a ser criados;

5 — Executar os trabalhos de construção, beneficiação e conservação 
de arruamentos, estradas e caminhos municipais, por administração 
directa;

6 — Executar os trabalhos de conservação e manutenção dos equipa-
mentos e instalações municipais, solicitados pelos serviços municipais, 
a executar por administração directa;

7 — Promover a utilização racional dos materiais existentes;
8 — As competências genéricas do chefe da secção de obras por 

administração directa são as referidas no artigo 16.º.

Artigo 51.º
Da Secção de Equipamento de Transporte e Máquinas

A SETM tem as seguintes atribuições:
1 — Manter em condições de operacionalidade o parque automóvel 

do município e todo o material e equipamento adstrito às oficinas de 
mecânica, lavagem e lubrificação;

2 — Promover as reparações dos equipamentos solicitadas pelos 
serviços municipais, dentro das oficinas auto, ou propor a reparação 
em oficinas exteriores;

3 — Propor a substituição de máquinas ou viaturas em consequência 
da sua inoperacionalidade;

4 — Controlar as movimentações das viaturas e máquinas ao serviço 
do município, promovendo a gestão racional dos meios existentes;

5 — Acompanhar a evolução do estado de conservação do material, 
reportando superiormente alguma situação anómala;

6 — Elaborar e manter actualizado o cadastro de cada máquina e 
viatura;

7 — Emitir propostas fundamentadas de aquisição de novo material, 
bem como do abate de material obsoleto ou degradado.

8 — Valorizar as partes diárias das máquinas e viaturas municipais;
9 — Registar os dados mensais nos livros de cadastro das viaturas;
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10 — Avaliar a competência dos motoristas e dos manobradores de 
máquinas;

11 — As competências genéricas do chefe da secção de Equipamento 
de Transporte e Máquinas são as referidas no artigo 16.º.

Artigo 52.º
Da Secção de Sinalização e Trânsito

São atribuições da SST:
1 — Proceder à implantação e manutenção de sinais e equipamentos 

de trânsito e de placas toponímicas;
2 — Informar os pedidos relativos à publicidade e à ocupação da 

via pública;
3 — Administrar os parques de estacionamento pagos;
4 — Assegurar o funcionamento do sistema centralizado de semá-

foros;
5 — Coordenar as intervenções na via pública;
6 — Elaborar estudos de ordenamento, circulação e estacionamento 

de veículos;
7 — Promover e participar em acções de coordenação dos transportes 

urbanos;
8 — Promover as alterações à postura do trânsito;
9 — Estudar e propor medidas regulamentares da ocupação da via 

pública;
10 — Garantir a execução dos contratos de concessão celebrados com 

entidades exteriores, que possam intervir com a gestão da via pública;
11 — Promover os projectos de infra-estruturas viárias;
12 — As competências genéricas do chefe da secção de sinalização 

e trânsito são as referidas no artigo 16.º.

Artigo 53.º
Da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos

Nas faltas ou impedimentos do chefe de divisão, cabe ao chefe da 
secção de promoção e acção ambiental substituí-lo em tudo o que se torne 
necessário e assegurar o bom funcionamento dos serviços da divisão.

À DASU compete:
1 — Coordenar e administrar a recolha de resíduos sólidos e a limpeza 

urbana, nas áreas sob a sua responsabilidade;
2 — Administrar os jardins, parques e zonas verdes, nas áreas sob a 

sua responsabilidade;
3 — Administrar o Cemitério Municipal, os mercados, feiras e ex-

posições;
4 — Garantir que são mantidos condições de permanente utilização 

pública os espaços verdes;
5 — Garantir que a limpeza dos espaços públicos é realizada de forma 

a garantir um elevado nível de qualidade dos mesmos espaços;
6 — Garantir que são cumpridas todas as disposições legais e con-

tratuais aplicáveis, na recolha de resíduos sólidos;
7 — Garantir que são cumpridas todas as disposições legais e con-

tratuais aplicáveis, na recolha dos ecopontos;
8 — Elaborar e manter permanentemente actualizados os estudos 

sectoriais que condicionam e normalizam as áreas sob a sua respon-
sabilidade;

9 — Planear a substituição das energias convencionais pelas energias 
renováveis limpas para a iluminação pública;

10 — As competências genéricas do chefe de divisão de ambiente e 
serviços urbanos são as referidas no artigo 14.º.

Artigo 54.º
Da Secção de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana

São atribuições da SRSLU, nas áreas sob a sua responsabilidade:
1 — Proceder à recolha de resíduos sólidos domésticos, comerciais 

e industriais;
2 — Proceder à varredura e lavagem de arruamentos e outras áreas 

públicas;
3 — Proceder à recolha e à manutenção de equipamento urbano de 

limpeza;
4 — Promover operações de desratização e outras de defesa da hi-

giene urbana;
5 — Administrar o cemitério municipal;
6 — As competências genéricas do chefe da secção de resíduos sólidos 

e limpeza urbana são as referidas no artigo 16.º.

Artigo 55.º
Da Secção de Jardins, Parques e Zonas Verdes

São atribuições da SJPZV, nas áreas sob a sua responsabilidade:
1 — Planear, desenvolver e executar programas de criação e conser-

vação de parques, jardins e outros espaços verdes;

2 — Gerir os viveiros e estufas municipais;
3 — Assegurar a ornamentação em iniciativas municipais e outras;
4 — Promover a conservação de jardins e parques públicos;
5 — Zelar pelos equipamentos a seu cargo e controlar a sua utilização;
6 — As competências genéricas do chefe da secção de jardins, parques 

e zonas verdes são as referidas no artigo 16.º.

Artigo 56.º
Da Secção de Mercados, Feiras e Exposições

São atribuições da SMFE:
1 — Organizar as feiras e mercados sob jurisdição municipal;
2 — Zelar e promover a limpeza e conservação de mercados e feiras;
3 — Colaborar na realização de exposições e outras iniciativas de 

âmbito económico, cultural ou recreativo, a levar a efeito no Parque 
Municipal de Exposições;

4 — Organizar anualmente a Feira dos Santos, nomeadamente, re-
alização de hasta pública para atribuição do direito de instalação de 
divertimentos e distribuição de terrados;

5 — Assegurar o funcionamento das instalações sanitárias, lavadouros 
e balneários públicos;

6 — As competências genéricas do chefe da secção de mercados, 
feiras e exposições são as referidas no artigo 16.º.

Artigo 57.º
Da Secção de Promoção e Acção Ambiental

1 — Efectuar estudos e acções em defesa e melhoria do meio ambiente;
2 — Colaborar na elaboração da carta de ruído e nos estudos relacio-

nados com o cumprimento da legislação relativa ao ruído;
3 — Sugerir e implementar, após aprovação superior, medidas de 

protecção do ambiente;
4 — Executar as medidas programadas no plano de actividades, ou 

outras mandadas executar superiormente;
5 — Assegurar todo o processamento de textos da divisão;
6 — Promover a instrução, organização e envio à DAF de todos os 

processos que careçam de ser visados pelo Tribunal de Contas;
7 — Organizar e manter actualizado o arquivo da divisão;
8 — As competências genéricas do chefe da secção de promoção e 

acção ambiental são as referidas no artigo 16.º.

Artigo 58.º
Da Divisão de Águas e Saneamento

Nas faltas ou impedimentos do chefe de divisão, cabe ao responsável pelo 
serviço de planeamento, projectos e apoio técnico substituí-lo em tudo o que 
se torne necessário e assegurar o bom funcionamento dos serviços da divisão.

São atribuições da DAS:
1 — Captação, tratamento, elevação, reserva, transporte e distribuição 

de água;
2 — Recolha, tratamento e destino final das águas residuais;
3 — Estudo, desenvolvimento e construção de infra-estruturas pró-

prias destas actividades;
4 — Controlar a execução dos contratos existentes com a EPAL e 

com a empresa concessionária de água e saneamento básico ou outra 
que venha a desempenhar a mesma função;

5 — As competências genéricas do chefe da divisão de Águas e 
Saneamento são as referidas no artigo 14.º.

Artigo 59.º
Do Serviço de Planeamento, Projectos e Apoio Técnico

São atribuições do SPPAT:
1 — Planear todas as infra-estruturas de saneamento básico, em cola-

boração com a divisão de Planeamento e administração Urbanística;
2 — Proceder à elaboração de projectos de obras hidráulicas e de 

saneamento básico, de iniciativa municipal, ou de juntas de freguesia;
3 — Assegurar o expediente da divisão;
4 — Promover a instrução, organização e envio à DAF de todos os 

processos que careçam de ser visados pelo Tribunal de Contas;
5 — Organizar e manter actualizado o arquivo da divisão;
6 — Apoiar ou elaborar projectos para instituições de utilidade pú-

blica.
Artigo 60.º

Do Serviço de Exploração de Água e Saneamento
O SEAS tem as seguintes atribuições:
1 — Do Sector de Saneamento
1.1 — Ao tratamento e destino final, a construção de estações de 

tratamento de águas residuais e de centrais elevatórias, bem como a sua 
manutenção operacional, incluindo a remoção de lamas.
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1.2 — No que respeita à colecta de águas residuais:
1.2 — 1 — À área de operação compete a condução dos sistemas de 

colectores e a sua manutenção operacional e ainda todas as obras de 
saneamento executadas por administração directa;

1.2 — 2 — À área de ramais compete a construção, renovação e 
modificação de ramais de condução de águas residuais e respectiva 
desobstrução e limpeza;

2 — Do Sector de Água
2.1 — No que respeita à produção, são levados a cabo todos os traba-

lhos de tratamento, adução e reserva de água nos reservatórios dos quais 
outros dependam, bem como a manutenção operacional das instalações 
e equipamentos adstritos a estas funções;

2.2 — No que respeita à elevação, são levados a cabo todos os traba-
lhos inerentes à elevação e reserva de água dos reservatórios dos quais 
outros dependam, bem como a manutenção operacional das instalações 
e equipamentos adstritos e estas funções;

2.3 — No que respeita à distribuição de água:
2.3.1 — À área da operação compete a condução dos sistemas de 

distribuição e a sua manutenção operacional, bem como todas as obras 
de água executadas por administração directa;

2.3.2 — À área dos ramais compete a construção, renovação e mo-
dificação de ramais de água;

2.3.3 — À área dos contadores compete colocar, retirar, mudar os 
locais, reparar e mandar aferir os contadores, bem como interromper 
os fornecimentos. A aferição e reparação de contadores serão feitas por 
laboratório credenciado.

3 — Do Sector de Controlo de Qualidade
3.1 — Controlar a qualidade da distribuição de água para consumo 

humano, através da avaliação permanente da qualidade da água captada, 
estado qualitativo do funcionamento das captações e qualidade de fun-
cionamento dos órgãos do sistema de distribuição;

3.2 — Controlar a qualidade de funcionamento dos sistemas de dre-
nagem e dos sistemas das ETAR’S e avaliar os pedidos de ligação, à 
rede pública, de unidades industriais;

Artigo 61.º
Do Departamento de Qualidade de Vida,

Desenvolvimento Económico e Social
Nas faltas ou impedimentos do director de departamento, cabe ao chefe 

da divisão de desenvolvimento social substituí-lo em tudo o que se torne 
necessário e assegurar o bom funcionamento dos serviços da divisão.

São atribuições do DQVDES:
1 — Promover o desenvolvimento cultural e assegurar os serviços que 

garantam o bem-estar das populações, obviando às situações de carência 
social, designadamente no campo da habitação, criar condições para a 
promoção social da população, contribuindo para uma maior inserção 
social e formação cívica dos jovens do concelho;

2 — Estudar e executar acções de conservação e defesa do património 
cultural, paisagístico e urbanístico do município;

3 — Planear e executar programas de educação e ensino da compe-
tência do município;

4 — Fomentar a construção de instalações e o desenvolvimento de 
equipamentos para a prática desportiva e recreativa de interesse mu-
nicipal;

5 — Fazer o diagnóstico das necessidades sociais da comunidade, 
desenvolvendo as acções de dinamização previstas nos planos;

6 — Coordenar a organização e execução de programas e actividades 
relativas à animação do concelho e ocupação de tempos livres;

7 — Dar execução aos programas constantes do plano de actividades 
do município na área da saúde e colaborar com as Autoridades de Saúde 
local nas acções de diagnóstico da saúde da comunidade e nos planos 
de prevenção da saúde das populações.

8 — As competências genéricas do director de departamento de qua-
lidade de vida, desenvolvimento económico e social são as referidas 
no artigo 13.º.

Artigo 62.º
Da Divisão de Desenvolvimento Económico

Nas faltas ou impedimentos do chefe de divisão, cabe ao chefe da sec-
ção de desenvolvimento empresarial, substituí-lo em tudo o que se torne 
necessário e assegurar o bom funcionamento dos serviços da divisão.

São atribuições da DDE:
1 — Apoiar as actividades de concepção e promoção de merchan-

dising;
2 — Promover a organização de certames, se necessário em articu-

lação com outras entidades;
3 — Propor e promover a participação da autarquia em certames, no 

território nacional ou no estrangeiro;

4 — Acompanhar a evolução dos parques industriais e áreas de loca-
lização empresarial do concelho;

5 — As competências genéricas do chefe de divisão de desenvolvi-
mento económico são as referidas no artigo 14.º.

Artigo 63.º
Da Secção de Desenvolvimento Empresarial

A SDE tem as seguintes atribuições:
1 — Desenvolver políticas promotoras do desenvolvimento empre-

sarial do Concelho;
2 — Desenvolver políticas de criação de emprego;
3 — Apoiar, do ponto de vista técnico, o desenvolvimento e ou acom-

panhamento de projectos dinamizadores do investimento privado;
4 — As competências genéricas do chefe da secção de desenvolvi-

mento empresarial são as referidas no artigo 16.º.

Artigo 64.º
Da Divisão de Desenvolvimento Social

Nas faltas ou impedimentos do chefe de divisão, cabe ao chefe da 
secção de acção social, juventude e apoio ao idoso, substituí-lo em 
tudo o que se torne necessário e assegurar o bom funcionamento dos 
serviços da divisão.

São atribuições da DDS:
1 — Promover políticas de apoio à juventude;
2 — Administrar os edifícios, equipamentos e materiais escolares;
3 — Promover acções de educação de base de adultos;
4 — Assegurar a colaboração com as Instituições Privadas de Soli-

dariedade Social;
5 — Desenvolver acções em parceria institucional, nomeadamente a 

Rede Social, a Comissão de Protecção de Crianças e Jovens, o Projecto 
de Intervenção Precoce Integrada, o Núcleo Local de Inserção do Ren-
dimento Social de Inserção e outras que venham a ser promovidas;

6 — Potenciar a articulação de recursos comunitários e de concerta-
ção de projectos, tendo em vista a necessidade de colmatar obstáculos 
inerentes ao desenvolvimento local e social;

7 — Conceber o Plano Estratégico de Intervenção Social, definir os 
seus objectivos operacionais, planeamento e avaliação dos resultados;

8 — Coordenar o projecto do Cartão Sénior;
9 — Acompanhar a concepção e construção de novos equipamentos 

escolares, bem como a remodelação dos existentes;
10 — Desenvolver e apoiar programas de formação de âmbito infantil 

e juvenil;
11 — Apoiar as associações culturais e recreativas do concelho, 

definindo e propondo os apoios a conceder por parte da autarquia e 
fomentando a divulgação das suas actividades;

12 — Preservar e valorizar o património artístico do concelho;
13 — Apoiar as associações desportivas do concelho, definindo e 

propondo os apoios a conceder por parte da autarquia e fomentando a 
divulgação das suas actividades;

14 — Gerir as instalações, equipamentos e mobiliários desportivos e 
culturais sob a responsabilidade directa da autarquia e propor as acções 
necessárias à sua manutenção;

15 — Coordenar a actividade da rede de Museus Municipais;
16 — Implementar a política de turismo da autarquia;
17 — As competências genéricas do chefe de divisão de desenvolvi-

mento económico são as referidas no artigo 14.º.

Artigo 65.º
Da Secção de Saúde

São atribuições da SS:
1 — Dinamizar o Espaço J — Educação Sexual e Promoção de estilos 

de vida saudáveis em parceria com as Autoridades de Saúde Escolar;
2 — Promover a prevenção primária na área dos consumos de 

risco;
3 — As competências genéricas do chefe da secção de saúde são as 

referidas no artigo 16.º.

Artigo 66.º
Da Secção de Cultura

São atribuições da SC:
1 — Coordenar a elaboração da agenda cultural do concelho;
2 — Apoiar a realizar exposições, colóquios, sessões de música, teatro, 

cinema e outras actividades culturais;
3 — Fomentar as artes tradicionais da região;
4 — Fomentar projectos de animação cultural junto das popula-

ções;
5 — Coordenar a actividade da Biblioteca Municipal;
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6 — Coordenar a actividade do Centro Cultural Município do Car-
taxo;

7 — Colaborar com o Conselho Local das Colectividades;
8 — Inventariar, classificar e divulgar o património cultural do con-

celho;
9 — Organizar a programação e produção (ou co-produção) do pro-

grama anual de animação recreativa e cultural do concelho;
10 — Gerir o arquivo histórico (arquivística, investigação, documen-

tação e informação);
11 — Organizar e conservar o arquivo fotográfico;
12 — Promover a edição de obras culturais;
13 — Biblioteca:
13.1 — Adquirir espécies bibliográficas e outros;
13.2 — Catalogar e classificar espécies;
13.3 — Estabelecer a ligação com os depósitos de publicações;
13.4 — Organizar e actualizar catálogos;
13.5 — Prestar assistência ao público leitor;
13.6 — Gerir o empréstimo de referência;
13.7 — Assegurar o serviço de referência;
13.8 — Facultar a reprodução de espécies bibliográficas;
13.9 — Assegurar o serviço de leitura na biblioteca;
13.10 — Dinamizar e promover o interesse pela leitura;
13.11 — Organizar realizações de extensão cultural;
13.12 — Proceder ao tratamento técnico de manuscritos, reservados 

e materiais não-livro;
13.13 — Assegurar a leitura e consulta daquelas espécies;
14 — Centro Cultural:
14.1 — Gerir o Centro Cultural Município do Cartaxo, a programação 

e organização das actividades, ou ainda a participação em regime de 
co-produção de espectáculos com outras entidades;

15 — As competências genéricas do chefe da secção de cultura são 
as referidas no artigo 16.º.

Artigo 67.º
Da Secção de Desporto

São atribuições da SD:
1 — Fomentar o gosto pelo desporto;
2 — Promover a realização de provas desportivas;
3 — Promover contactos entre colectividades e clubes desportivos 

no sentido de fomentar um melhor planeamento das iniciativas a levar 
a efeito, bem como a sua articulação com a agenda cultural do conce-
lho;

4 — Realizar o planeamento da utilização dos espaços desportivos 
sob a responsabilidade directa da autarquia;

5 — Gerir a utilização dos espaços desportivos sob a responsabilidade 
directa da autarquia, por outras entidades, públicas ou privadas, ou por 
particulares, que solicitem a utilização dos mesmos;

6 — As competências genéricas do chefe da secção de desporto são 
as referidas no artigo 16.º.

Artigo 68.º
Da Secção de Acção Social, Juventude e Apoio ao Idoso

São atribuições da SASJAI:
1 — Colaborar com as instituições públicas ou privadas vocacionadas 

para intervir na área da acção social;
2 — Colaborar ou efectuar estudos que permitam detectar a existên-

cia, na área geográfica do concelho, de grupos de risco, habitações sem 
condições de salubridade, fraco nível socio-económico e cultural das 
famílias, problemas de alcoolismo, crianças em risco, insucesso escolar 
e baixos níveis de desenvolvimento;

3 — Colaborar com os serviços de saúde no diagnóstico da situação 
sanitária da comunidade, bem como acompanhar as respectivas cam-
panhas de profilaxia e prevenção;

4 — Recolher e analisar informação demográfica e estatística actua-
lizada no âmbito social e educacional, disponibilizando-a aos restantes 
serviços da autarquia e a entidades externas que o solicitem;

5 — Dinamizar e participar em iniciativas de apoio às comunidades 
de imigrantes residentes na área do concelho;

6 — Colaboração no apoio a iniciativas locais de emprego e no âmbito 
da Unidade para a Inserção na Vida Activa (UNIVA);

7 — Encaminhar crianças e idosos carenciados para Colónias de 
Férias, da iniciativa da autarquia ou em colaboração com outras en-
tidades;

8 — Promover programas de divulgação do apoio à habitação a custos 
controlados, ao arrendamento social bem como recuperação ou substi-
tuição de habitações degradadas;

9 — Propor a comparticipação no apoio às crianças da educação 
pré-escolar e aos alunos do ensino básico no domínio da acção social 
escolar;

10 — Pugnar pela criação de programas para jovens, junto de diversos 
departamentos governamentais vocacionados para este efeito;

11 — Colaborar com o Conselho Municipal da Juventude;
12 — Apoiar a realização de todas as acções, visando os jovens, em 

que a autarquia esteja envolvida, nomeadamente nas áreas da acção 
social, saúde, educação e emprego;

13 — Coordenar a actividade do Centro de Convívio do Cartaxo;
14 — As competências genéricas do chefe da secção de acção social, 

juventude e apoio ao idoso são as referidas no artigo 16.º.

Artigo 69.º
Da Secção de Educação

São atribuições da SE:
1 — Assegurar os serviços de acção social e da gestão dos refeitórios 

escolares;
2 — Organizar a rede de transportes escolares, assegurando a res-

pectiva gestão;
3 — Garantir o desenvolvimento das actividades de complemento 

curricular;
4 — Prestar apoio ao Conselho Municipal de Educação;
5 — Fazer o levantamento e manter actualizado o inventário dos 

estabelecimentos de ensino e respectivo equipamento, da propriedade 
da autarquia;

6 — As competências genéricas do chefe da secção de educação são 
as referidas no artigo 16.º.

Artigo 70.º
Da Secção de Turismo

A ST tem as seguintes atribuições:
1 — Propor modelos de desenvolvimento da política de turismo da 

autarquia;
2 — Gerir o posto de turismo;
3 — Gerir a rede de Museus Municipais;
4 — Propor e desenvolver acções de acolhimento aos turistas;
5 — As competências genéricas do chefe da secção de turismo são 

as referidas no artigo 16.º.

CAPÍTULO V

Artigo 71.º
Do princípio da gestão por projectos

1 — O município pode, nos termos da lei, recorrer ao princípio 
da gestão por projectos para a realização de missões com finali-
dade económico-social e carácter interdisciplinar integrado que não 
possa ser eficazmente alcançado com recurso à estrutura vertical 
permanente.

2 — As unidades de projecto podem integrar pessoal do quadro ou 
do exterior, sendo extintas quando forem atingidos os objectivos para 
que foram criadas.

3 — As unidades de projecto dependem directamente do executivo 
e são coordenadas por um director de projectos, cuja remuneração 
será fixada pela assembleia municipal sob proposta da câmara mu-
nicipal.

CAPÍTULO VI

Quadro de pessoal

Artigo 72.º
Aprovação do quadro de pessoal

O município do Cartaxo disporá do quadro de pessoal proposto em 
conjunto com a presente alteração.

Artigo 73.º
Rotatividade de funções

1 — Dentro de uma mesma estrutura hierárquica (sector ou secção) 
será incentivada a rotação dos funcionários pelos vários postos de tra-
balho, de forma a aumentar a produtividade e evitar situações de falhas 
de serviços devido à ausência de um funcionário.

2 — A rotatividade dentro de cada estrutura referida no artigo an-
terior é da responsabilidade da chefia de divisão ou de departamento, 
conforme o caso.
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Artigo 74.º
Mobilidade do pessoal

1 — A afectação do pessoal será determinada pelo presidente da 
câmara ou pelo vereador com competência delegada em matéria de 
gestão de pessoal.

2 — A distribuição e mobilidade do pessoal de cada unidade ou subu-
nidade são da competência da respectiva chefia, com prévia audiência 
do autarca referido no número anterior.

CAPÍTULO VII

Disposições Finais

Artigo 75.º
Criação e implementação dos Órgãos e Serviços

Ficam criados os órgãos e serviços que integram o presente Regula-
mento Interno, os quais serão instalados de acordo com as necessidades 
e conveniências do município.

Artigo 76.º
Alterações de atribuições

As competências dos departamentos, divisões, secções, serviços e 
sectores da presente estrutura poderão ser alteradas por deliberação da 
câmara municipal, sempre que razões legais ou de eficácia o justifiquem, 
não carecendo de publicação no Diário da República.

Artigo 77.º
Dúvidas

Qualquer dúvida ou omissão decorrente da aplicação do presente 
Regulamento será resolvida pelo município.

Artigo 78.º
Norma revogatória

Ficam revogadas todas as disposições que contrariem o presente 
Regulamento

Artigo 79.º
Entrada em vigor

Este Regulamento entrará em vigor no 5.º dia útil posterior à data de 
publicação no Diário da República. 

 Rectificação n.º 493/2008
Considerando que o regulamento interno desta autarquia, foi publicado 

com inexactidão no Diário da República n.º 236, de 7 de Dezembro, 
através do aviso n.º 24072/2007, procede -se à sua publicação.

21 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Paulo Cal-
das.

Aviso n.º 189/2007

Alteração da estrutura, organigrama e quadro de pessoal. Apro-
vação do Regulamento Interno para Celebração de Contrato 
Individual de Trabalho e do quadro de pessoal do regime do 
Contrato Individual de Trabalho.

Nos termos e para efeitos do disposto nos artigos 2.º, 5.º e 11.º 
do Decreto -Lei n.º 116/84, de 6 de Abril, na redacção que lhe foi 
dada pela Lei n.º 44/85, de 13 de Setembro, e n.º 4 do artigo 11.
º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho de 2004, se faz público que 
a assembleia municipal do Cartaxo, em sua sessão de 27 de Se-
tembro de 2007, deliberou aprovar, por proposta desta câmara, 
uma alteração à estrutura, organigrama e quadro de pessoal desta 
autarquia, publicados nos Diários da República, 2.ª série, n.º 256, 
de 5 de Novembro de 1997 e 187 de 4 de Maio de 2004, o Re-
gulamento Interno para Celebração de Contrato Individual de 
Trabalho e o quadro de pessoal do regime do Contrato Individual 
de Trabalho.

8 de Novembro de 2007. — O Vereador, com delegação de compe-
tências, Francisco Casimiro.

CAPÍTULO I

Objectivos, princípios e normas de actuação e gestão 
dos serviços municipais

Artigo 1.º
Superintendência

1 A superintendência e coordenação dos serviços municipais compe-
tem ao presidente da câmara, nos termos e para os efeitos da legislação 
em vigor.

2 Os vereadores terão, nesta matéria, os poderes funcionais que lhes 
forem delegados pelo presidente da câmara.

Artigo 2.º
Objectivos

No desempenho das suas funções, os serviços municipais, sob a 
orientação dos órgãos municipais competentes, prosseguem os seguintes 
objectivos:

1 — Actuar de acordo com as competências próprias de cada serviço 
e de cada nível hierárquico, no sentido da prossecução do bem -estar das 
populações, e sempre na observância das orientações definidas pelos 
órgãos municipais.

2 — Recolher, organizar e fornecer, na forma mais conveniente, a 
informação necessária a um eficaz planeamento de toda a actividade 
do Município.

3 — Gerir da forma racional e eficaz os meios técnicos e humanos 
postos à sua disposição.

4 — Contribuir para que a actuação geral do Município se guie por 
altos parâmetros de qualidade.

5 — Promover a constante actualização e formação, para todos os 
seus trabalhadores, permitindo assim atingir altos níveis de satisfação 
e realização profissional.

Artigo 3.º
Princípios gerais

Os serviços municipais regulam -se pelos seguintes princípios ge-
rais:

1 — Consideração pelos legítimos interesses dos munícipes e sentido 
de serviço à população, sempre no absoluto respeito pelas decisões dos 
órgãos autárquicos democraticamente eleitos.

2 — Respeito absoluto pela legalidade e pela igualdade de tratamento 
de todos os cidadãos.

3 — Atitude permanente de diálogo e aproximação com a população, 
consubstanciada em procedimentos que evidenciem a transparência, o 
diálogo e a participação.

4 — Gestão racional e equilibrada dos meios colocados à sua dispo-
sição, associada à aplicação de critérios sociais inultrapassáveis, tais 
como a justiça, a equidade e a solidariedade.

5 — Qualidade e inovação, conducentes à racionalização, desburo-
cratização e aumento de produtividade, que conduzam à melhoria da 
qualidade dos serviços prestados à população.

Artigo 4.º
Princípios deontológicos

Os funcionários municipais reger -se -ão, na sua actividade profissio-
nal, pelos princípios deontológicos consagrados na lei para os Serviços 
Públicos.

Artigo 5.º
Princípios de Gestão

1 — A gestão municipal desenvolver -se -á no quadro jurídico -legal, 
aplicável à administração local, tendo em conta o seguinte:

a) A correlação entre o plano de actividades e o orçamento do muni-
cípio, no sentido da obtenção de uma maior eficácia dos serviços;

b) A coordenação permanente entre os diversos serviços municipais, 
dirigentes e restantes recursos humanos;

c) A responsabilização dos dirigentes dos serviços e de todos os 
recursos humanos;

d) O permanente diálogo e participação com a população.
2 — A gestão municipal prosseguir -se -á num quadro de gestão por 

objectivos, respeitando os princípios do planeamento, programação e 
orçamentação e rigoroso controlo das suas actividades.

3 — Os serviços municipais orientam a sua actividade para a prosse-
cução dos objectivos de natureza político -social e económica definidos 
pelo órgão municipal.




